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DECRETO 003/2014 
 
 

SÚMULA:  Nomeia os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Saúde 
 

O Prefeito de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, Sr. Claudemir Valério, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam nomeados os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 
quadriênio 2014-2017, com a seguinte composição. 
 

Secretária Executiva: - Vanessa dos Santos 
 

Representante do Governo  
Titular: - Tamires Diogo Ito 
Suplente: - Valquíria Brum 
 

Prestadores de Serviços – APAE 
Titular: - Vanessa Ruy 
Suplente: - Solange Nocko 
 

Trabalhadores da Saúde – COREN 
Titular: - Ciléia dos Santos 
Suplente: - Aline Campos Gonçalves Almeida 
 

Trabalhadores da Saúde – ACS /CRO 
Titular: - Valéria da Silva Freitas 
Suplente: - Cristiane Aparecida da Silva 
 

Usuários – Igreja Evangélica Quadrangular 
Titular: - Alysson Kasecker 
Suplente: - Valdelei de Assis Nere 
 

Usuários – Igreja Evangélica Avivamento Bíblico 
Titular: - Sonia Regina Corsi Vicente 
Suplente: - Simone de Santana Nocko 
 

Usuários – Sindicato dos Servidores Públicos Nova Santa Bárbara   
Titular: - Maria de Fátima Ribeiro da Mata  
Suplente: - Claudio Pereira da Silva 
 

Usuários – Igreja Congregação Cristã no Brasil  
Titular: - Myrian Gonçalves de Souza 
Suplente: - Sirlene Braz do Prado 
 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor com sua devida publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 

                                   Nova Santa Bárbara, 08 de janeiro de 2014. 
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                        CLAUDEMIR VALÉRIO 
                          Prefeito Municipal 
 


